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LEI No. 5.148, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1.976 

"Considera de Utilidade Pública" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io. — Fica, pela presente lei, considerada de Utilida-
de Pública, com todas as vantagens e direitos assegurados em 
lei, a Fundação Municipal do Desenvolvimento Comunitário — 
FUMDEC. 

Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3o. — Revogam-se as disposições contrárias. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos 07 dias do mês de dezembro de um mil novecentos e 
setenta e seis (1.976). 

Dep, FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito.  

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

HÉLIO SEIXO DE BRITO JÚNIOR 
Secretário da Administração 

ANTÓNIO FELIX DA SILVA 
Ser. Serviços Urbanos 

NAIR STIVAL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

NELSON G UI:VIARÃES 
Secretário de Finanças 

LEI No. 5.149, DE 07 DE DEZEMBRO Dl' 1.976. 
"Considera de Utilidade Ptih:ica" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ai-t. lo. — Fica, pela presente le.i, considerada de utlida- 
de 	com iodos os direitos e vantagens assegurados em 
!ti-, a "UNIÃO BRASILEIRA CONTRA AS WIENÇAS VE-
NÉRF AS", com sede nesta Capitai, 

Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3o. — São revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ- 

NIA, aos 07 dias do mês de dezembro de um mil novecentos e 
setenta e seis (1.976). 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito' 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

HÉLIO SEIXO DE BRITO JÚNIOR 
Secretário da Administração 

ANTÓNIO FËLIX DA SILVA 
Sec. Serviços Urbanos 

NAIR STIVAL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

NELSON GUIMARÃES 
Secretário de Finanças 

LEI No. 5.150, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1.976 
"Autoriza construção de salas de aula" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOTA:NUA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. — Fica autorizado ao Chefe do Puder Executivo 
Municipal construir duas salas de aula no Grupo Escolar "MA-
RIA GELENA BAT ISTA BRITAS" no Setor Urias Magalhães, 
desta Capital. 

Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de . 
publicação. 

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 
CA/Ws:ETC DO PREFLI1O MUNICIPAL DE GOI 

NI A , aos 07 dias do més de dezembro de um mil novecentos e 
setenta e seis (1.976). 

Dep. FRANCISCO DE I ROTAS CASTRO 
Prefeito 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 	• • 



GOIÁNIA, 12/01/77 	 DIÁRIO OFICIAL 	 PÁGINA 2 

HÉLIO SEIXO DE BRITO JÚNIOR 
Secretário da Administração 

ANTÓNIO FÉLIX DA SILVA 
Sec. Serviços Urbanos 

NAIR STIVAL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

NELSON GUIMARÃES _ 
Secretário de Finanças 

LEI No. 5.151, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1.976 
"Faz proibição" 

A CÂMARA MUNICIPAL E GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. — Fica, pela presente lei, proibido o lançamento 
de imposto Predial e Territorial Urbano sobre os templos reli-
giosos de qualquer natureza, em Goiânia, conforme Art. 19 da 
Constituição Federal e Art. 132, inciso IV, alfnea "b" da Cons-
tituição Estadual. 

Art. 2o. — A isenção de que trata o artigo anterior, 
independerá da petição do interessadO. 

Art. 3o. — Esta lei entra em vigor na data de sua publica- 

ção. 
Art. 40. — Revogam-se as disposições contrárias. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

A&  do mês de dezembro de um mil novecentos e setenta e seis 
( I .976), 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

HÉLIO SEIXO DE BRITO JÚNIOR 
Secretário da Administração 

ANTÔNIO FÉLIX DA SILVA 
Sec. Serviços Urbanos 

NAIR STIVAL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

NELSON GUIMARÃES 
Secretário de Finanças 

LEI No. 5.152, DE08 DE DEZEMBRO DE 1.976 

"Autoriza construção de salas de aula" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
lerLI SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. — Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal a construir duas salas de aula no Crupo Escolar 
Moisés Santana. no Bairro Capuava, desta Capital, 

Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3o. — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos 08 dias do més de dezembro de um mil novecentos e 
setenta e seis (1.976), 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

ANTONIO FÉLIX DA SILVA 
Ser Serviços Urbanos 

HÉLIO SEIXO DE BRITO JÚNIOR 
Secretário da Administração 

NA-IR STIVAL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

NELSON GUIMARÃES 
Secretário de Finanças 

LEI No. 5.154, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1.976 

"Considera de Utilidade Pública" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA- DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. — Fica, pela presente lei, considerada de Utilida-
de Pública, com todos os direitos e vantagens assegurados em 
lei, a COOPERATIVA HABITACIONAL "CACHOEIRA 
DOURADA LTDA", com sede nesta Capital. 

Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3o. — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos 08 dias do mês de dezembro de um mil novecentos e 
setenta e seis (1.976). 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

ANTÔNIO FÉLIX DA SILVA 
Sec. Serviços Urbanos 

HÉLIO SEIXO DE BRITO JÚNIOR 
Secretário da Administração 

NAIR STEN/AL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

NELSON GUIMARÃES 
Secretário de Finanças 

LEI No. 5155, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1.976 

"Considera de Utilidade Pública" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOFÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. — Fica, pela presente lei, considerada de Utilida-
de Pública, com todos os direitos e vantagens assegurados em 
lei, a ASSOCIAÇÃO DOS HOSPITAIS DO ESTADO DE 
GOIÁS, com sede nesta Capital. 

Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, 

Art. 3o. — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 8 dias do rrifs de dezembro de hum mil novecentos e sete i-
u e seis (I.976). 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

411 
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ANTONIO FELIX DA SILVA 
Sec. Serviços Urbangs 

HÉLIO SEIXO DE BRITO JÚNIOR 
Secretário da Administração 

NAIR STIVAL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

NELSON GUIMARÃES 
Secretário de Finanças 

LEI No. 5.156, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1.976 

"Denomina Escola" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. - Fica, pela presente lei, denominada "ESCO. 
LA DE lo GRAU "PARQUE DOS BURITIS", a escola exis-
tente no Setor Parque dos Buritis, nesta Capital. 

Art. 2o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3o. - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOLÃ-

OIA. aos 08 dias do mas de dezembro de um mil novecentos e 
setenta e seis (1.976). 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

ANTONIO FÉLIX DA SILVA 
Sec. Serviços Urbanos 

HÉLIO SEIXO DE BRITO JÚNIOR 
Secretário da Administração 

NAIR STIVAL PEREIRA 
Sec, Municipal da Educação 

NELSON GUIMARÃES 
Secretário de Finanças 

LEI No. 5.189, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1.976. 

"Autoriza a Prefeitura Municipal de Goiânia a celebrar 
transação com a Companhia de DesenvoIvimento do Estado de 
Goiás - CODEG, e dá outras providências". 
• A CÂMARA MUNICIPAL E GOIÂNIA 1)ECRETA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. lo. - Fica a Prefeitura Municipal de Goiânia autori-

zada a celebrar transação com a Companhia de Desenvolvimen-
to do Estado de Goiás - CODEG, -visando a extinção do crédi-
to tributário existente até a data desta lei. 

Art. 2o. - Para os fins previstos no art;1,,n anreriur a 
Secretaria de Finanças, pelo seu órgão próprio. poderá receber 
a Título de pagamento, Ações da CELG - CE IÇIR -XIS E Ir-
TM AS DE. GOIÁS S,  A e de outras empre..as. ch1 4aaa N. de 
aa-a.asaraa 1 when ara total ou parcial do crédoo tributário. 

Art. 3o. - Fata lei entrará em vigor na data de a.a! 
revogadas as disposições em contrário  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Gil X. 
NIA, aos 15 dias do mês de dezembro de hum mil nove,aa:tas 
e setenta e seis (1.976). 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

NAIR STIVAL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

ANTONIO FÉLIX DA SILVA 
Sec. Serviços Urbanos 

NELSON GUIMARÃES 
Secretário de Finanças 

LEI No. 5.190, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1.976. 

"Introduz alterações nas leis nos. 5.034, de 23 de no-
vembro de 1.975 e 5.040, de 20 de novembro de 1975". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. - O artigo 15 e parágrafo único, da Lei no. 
5.040, de 20 de novembro de 1.975 passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

"Art. 15o. - Inocorrendo a promulgação do Decreto de 
que trata o artigo 13, os valores venais serão os mesmos utiliza- 
dos para o cálculo do imposto do exercício imediatamente 
anterior corrigidos com base e limite no sistema especial de 
atualização monetária a que se refere o artigo 2o. da Lei Fede. 
ra1 no. 6.205, de 29 de abril de 1.975. 

Parágrafo único - A correção se fará anualmente, por 
ato do Secretário de Finanças". 

Art. 2o. - O Parágrafo único, do artigo 2o. da Lei no. 
5.034, de 23 de novembro de 1.975, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único - O valor da Unidade de Valor Fiscal 
de Goiânia - UVFG, será corrigido por ato do Secretário de 
Finanças, anualmente, com base e limite no sistema especial de 
atualização monetária a que se refere o artigo 2o. da Lei no. 
6.205, de 29 de abril de 1.975". 

Art. 30. - O Parágrafo único do art. 275, da Lei no. 
5.040, de 20 de novembro de 1.975, passa a vigor com a 
seguinte redação: 

`Parágrafo único - A alteração far-se-á (por ato do Se-
cretário de Finanças, até 31 de dezembro de cada ano, com 
base e' limite no sistema especial de atualização monetária a 
que se refere o artigo 20., da Lei Federal no. 6205, de 29 de 
abril de 1.975". 

Art. 4o. - Acrescente-se ao art. 268 o seguinte parágra- 
fo: • 

"Parágrafo único - A atualização prevista neste artigo 
será feita trimestralmente, por ato do Secretário de Finanças. 
nas mesmas bases e limites das tabelas expedidas pelo Ministé-
rio da Fazenda, aplicáveis aos créditos tributários da União". 

Art. 50. - O item 09 da Tabela para cobrança da Taxa 
de Licença para Exploração de Meios de Publicidade em Geral, 
a que se refere o art. 273, da Lei no 5.040, de 20 de novem-
bro de 1.975, passa a ter a seguinte redação: 

"09 - Painel, cartaz ou postei-, colocados na parte exter-
na de adifícios ou fixados por qualquer processo e voltado% 
parz as vias ou logradouros públicos, por metro quadrado ou 
fr..ção e por ano 

Art, 6o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publkan 
existo quanto ao artigo 5o., cuja vigência dar-se-á a partir 

de lo, de j, atiro de 1.977, revogadas as disposições em cOntrá-
rio. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA., aos 15 dias do mês de dezembro de hum mil novecentos 
e -..;tenta e seis (1.976). 

Dep. FRANCISCO DE-FREITAS CASTRO 
Prefeito 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

ANTÓNIO FËLIX DA SILVA 
Sec. Serviços Urbanos 

NAIR STIVAL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

NELSON GUIMARÃES 
Secretário de Finanças. 

LEI No. 5.2Q0, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1.976 

"Dispõe sobre denominação de via pública". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
1111.  EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. — Passa a denominar-se AVENIDA JOSÉ AL-
VES, (nendo) a atual Av. "A'', do Setor Oeste, compreendida 
entre a Rua 9-A até a alameda dos Buritis, nesta Capital. 

Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3o. — São revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 17 dias do mês de dezembro de um mil novecentos e 
setenta e seis (1.976), 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

ANTÓNIO FELIX DA SILVA 
Sec. Serviços Urbanos 

NAIR STIVAL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

NELSON GUIMARÃES 
Secretário de Finanças 

LEI No. 5.210, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1.976. 

"Institui a figura do "Funcionário Padrão do Municí-
pio-  e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. to, — É instituída a figura do "Funcionário Padrão 
do Município", cuja escolha será feita mediante corarrço, a ser 
,e;ilivido anualmente em outubro, a partir de 1 .977, pe1.1 kxso-
ciação dos Funcionários Públicos Municipais de GoLInia - 
AFTMG. 

Art. 2o. — 'Aos servidores classificados em Io, e 2 _ 
lugares serão concedidas vantagens pessoais, da ordem Je 2'É 

30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) dos seus 
rrentos mensais, e prêmios nos valores de Cr$ 6,040.00 
mil cruzeiros) e de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), respecti- 
vamente. 

Art. 3o. — É o Executivo autorizado a incluir no orça-
mento do Município, a partir do próximo exercício financeiro. 
a dotação necessária ao cumprimento desta Lei. 

Art. 4o. — Esta Lei entrará em vigor na data de 2S de 
outubro do corrente ano, dia consagrado ao funcionário públi-
co, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos -31 dias do mês de Dezembro de hum mil novecentos 
e setenta e seis (1.976). 

Dep, FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

ANTÓNIO FELIX DA SILVA 
Sec. Serviços Urbanos 

NAIR STIVAL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

NELSON GUIMARÃES 
Secretário de Finanças 

LEI No, 5.:5.32, DE I I DE JANEIRO DE 1.977. 

"Autoriza a concessão de seritços funerários". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRET N. E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, lo. — Fica autorizado o Prefeito Municipal de Gol-- 
nia a conceder, mediante licitação, a exploração dos SetSMS 
funerários, nos cemitérios Parque e Santana, a associações rea-
giosas ou a instituições de educação e assistência social, sem 
fins lucrativos. 

§ 10. — A concessão far-se-á por tempo limitado, na 
forma e condições estabelecidas no edital de licitação. 

§ 2o. — Pelo menos cinquenta por cento (50%) das 
rendas líquidas auferidas com a exploração dos serviços funerá-
rios pertencerão ao Municipio, para aplicação através da Fun-
dação Municipal de Desenvolvimento Comunitário — FUM-
DEC, em seus programas de assistência e promoção social. 

Art. 2o. — Ë revogada a Lei no, 1.553, de 19 de agosto 
de 1.969. 

Art. 3o.. — Esta lei entrará em vigor na data de çua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE  DO PREFEITO MUNIrIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos II dias do mês de janeiro de um mil novecentos e 
setenta e sete (I .977). 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário da Prefeitura 

ANTONIO FELIX DA SILVA 
Sec, Serviços Urbanos 

NAIR STEN:AL PEREIRA 
Sec. Municipal da Educação 

NELSO GUIMARÃES 
Secretário de Finanças 
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